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DECRETO Nº 27/2022 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e autorizado pela Lei Municipal nº. 1235/2021 de 25 de outubro de 2021, 
combinada com o § 1º, Inciso I , II , III e IV, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, 

 
 
DECRETA 
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município de Japira para o 

corrente exercício, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 579.450,00 
(Quinhentos e Setenta e Nove Mil, Quatrocentos e Cinquenta Reais ), nas dotações a 
seguir especificadas: 

 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

02 Secretaria Especial de Gabinete  

02.002 Procuradoria Jurídica  

02.062.0002.2003 Manutenção da Procuradoria Jurídica  

4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  

290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 

 SUBTOTAL 50.000,00 

05 Educação  

05.005 Transporte Escolar  

12.361.0005.2023 Manutenção do Transporte Escolar  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2080 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 25.000,00 

 SUBTOTAL 25.000,00 

07 Saúde e Saneamento  

07.001 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.0007.2028 Manutenção da Atenção Primária  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2670 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Federal 

60.000,00 

3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO 

 

2720 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Federal 

100.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2780 00494-Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Federal 

80.000,00 

 SUBTOTAL 240.000,00 

09 Agricultura, Pecuária, Indústria, Comércio e Trabalho  

09.002 Industria, Comércio e Trabalho  

22.661.0009.2040 Incentivo e Manutenção da Indústria, Comércio e Geração de 
Renda 

 

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  

4040 00000-Recursos Ordinários (Livres) 16.000,00 
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 SUBTOTAL 16.000,00 

 TOTAL 331.000,00 

   

Remanejamento 

Códigos Descrição Valor 

02 Secretaria Especial de Gabinete  

02.002 Procuradoria Jurídica  

02.062.0002.2003 Manutenção da Procuradoria Jurídica  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

180 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

230 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

 SUBTOTAL 2.000,00 

05 Educação  

05.002 Ensino Infantil  

12.365.0005.2019 Manutenção do Ensino Infantil  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

1470 00102-Fundeb 40% 2.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

1650 00102-Fundeb 40% 100,00 

05.005 Transporte Escolar  

12.361.0005.2023 Manutenção do Transporte Escolar  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1940 00102-Fundeb 40% 21.500,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

1970 00102-Fundeb 40% 5.600,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

2090 00102-Fundeb 40% 700,00 

05.006 Gestão da Secretaria de Educação  

12.122.0005.2017 Gestão da Secretaria de Educação  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2130 00102-Fundeb 40% 2.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2160 00102-Fundeb 40% 1.300,00 

 SUBTOTAL 33.200,00 

07 Saúde e Saneamento  

07.001 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.0007.2028 Manutenção da Atenção Primária  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2559 00000-Recursos Ordinários (Livres) 144.000,00 

10.303.0007.2030 Manutenção da Assistência Farmaceutica   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2949 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 17.700,00 

10.301.0007.2028 Manutenção da Atenção Primária  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2579 00000-Recursos Ordinários (Livres) 27.000,00 

10.303.0007.2030 Manutenção da Assistência Farmaceutica   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2959 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.900,00 

10.301.0007.2028 Manutenção da Atenção Primária  
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3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

2809 00000-Recursos Ordinários (Livres) 5.500,00 

10.303.0007.2030 Manutenção da Assistência Farmaceutica   

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

3029 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 650,00 

 SUBTOTAL 197.750,00 

08 Assistência Social  

08.001 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0008.2035 Manutenção da Proteção Social Básica  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3500 00000-Recursos Ordinários (Livres) 12.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3520 00000-Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

3612 00000-Recursos Ordinários (Livres) 500,00 

 SUBTOTAL 15.500,00 

 TOTAL 248.450,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, referido no artigo 

anterior, serão utilizados recursos de acordo com o § 1º, Inciso I (Superavit financeiro) 
e Inciso III (Cancelamento parcial de dotações) do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17 
de março de 1964. 

 
Anulação 

Códigos Descrição Valor 

04 Viação, Urbanismo, Obras Públicas e Habitação  

04.001 Viação  

15.452.0004.2009 Manutenção da Viação Urbana e Rural  

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  

670 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

750 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

 SUBTOTAL 16.000,00 

05 Educação  

05.001 Ensino Fundamental  

12.361.0005.2018 Manutenção do Ensino Fundamental  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1290 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 10.000,00 

05.002 Ensino Infantil  

12.365.0005.2019 Manutenção do Ensino Infantil  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1510 00000-Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 

1530 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 15.000,00 

 SUBTOTAL 75.000,00 

02 Secretaria Especial de Gabinete  

02.002 Procuradoria Jurídica  

02.062.0002.2003 Manutenção da Procuradoria Jurídica  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

 SUBTOTAL 2.000,00 
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05 Educação  

05.001 Ensino Fundamental  

12.361.0005.2018 Manutenção do Ensino Fundamental  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1060 00102-Fundeb 40% 23.500,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

1100 00102-Fundeb 40% 8.900,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

1330 00102-Fundeb 40% 800,00 

05.002 Ensino Infantil  

12.365.0005.2019 Manutenção do Ensino Infantil  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1420 00000-Recursos Ordinários (Livres) 156.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

1450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  

1630 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 

 SUBTOTAL 225.200,00 

07 Saúde e Saneamento  

07.001 Fundo Municipal de Saúde  

10.303.0007.2030 Manutenção da Assistência Farmaceutica   

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 

 

3020 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 21.250,00 

 SUBTOTAL 21.250,00 

 TOTAL 339.450,00 

 
Superávit 

Fonte Descrição Valor 

00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Federal 240.000,00 

 TOTAL 240.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Japira-Pr, em 28 de abril de 2022. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ MORFINATI 
Prefeito Municipal 
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